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Portaria CRBio-04 nº 251/2023

Aprova o ACT 2023 dos funcionários
CRBio-04

O Presidente do Conselho Regional de Biologia 4ª Região, no uso de suas
atribuições e de acordo com o Regimento Interno e

Considerando as negociações realizadas com os funcionários;

Considerando as existência de previsão orçamentária,

Considerando as deliberações da 396ª Reunião da Diretoria e da 370ª Reunião
Plenária do CRBio-04.

RESOLVE:

Art. 1º Fica aprovado o Acordo Coletivo de Trabalho (ACT/2023) firmado com os
funcionários do CRBio-04, que fixou o reajuste dos salários em 5,83%.

§1º Todos os valores de remuneração do Apêndice IV da Portaria CRBio-04 nº
208/2020 deverão ser corrigidos com o índice indicado no caput.

§2º Todos os valores de remuneração do Anexo I da Portaria CRBio-04 nº 164/2019
deverão ser corrigidos com o índice indicado no caput.

Art. 2º Ficam aprovados e garantidos os demais benefícios previstos no Acordo
Coletivo de Trabalho 2023.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, produzindo seus efeitos a partir de 01
de maio de 2023.

Belo Horizonte, 06 de junho de 2023

Carlos Frederico Loiola – CRBio nº 0008871/04-D

Presidente
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